
 
 

 
  

 
 
 
 

       Fone: (62) 99268-1313 / (62) 3637-1847  
CNPJ nº 50.623.059/0001-04 Email: tlpconstrucoes@gmail.com 
AV. Anhanguera 2950 QD.117 LT.06 SL01, Leste Universitário 

Goiânia – GO 
CEP: 74610-010 

 

Ao 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
MUNICÍPIO DE CATALÃO-GO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
Data da Abertura: 28 de abril de 2025  
Horário: 10:00 horas 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA SEDE DO CCPA – 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO PEQUENO APRENDIZ DE CATALÃO, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS. 

DECLARAÇÃO PRÓPRIA – NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
Á empresa TLP CONSTRUÇÕES LTDA - Empresa de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 50.623.059/0001-04, com sede na AV. Anhanguera 2950 QD.117 LT.06 SL01, Setor Leste 
Universitário, Goiânia – GO, neste ato representado pelo Sócio/Diretor – Tallyson Pamplona 
Pedreira, RG nº 4846750 SSP-GO, CPF 027.836.101-32, brasileiro, solteiro,com endereço na AV. 
Anhanguera 2950 QD.117A LT.06 Casa 01, Setor Leste Universitário, Goiânia – GO, 

 

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na 
Concorrência Eletrônica Nº 002/2025, que NÃO REALIZOU A VISTORIA DO LOCAL onde serão 
executados os serviços/objeto da referida licitação, no entanto, DECLARA que tem ciência da 
localização, condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução 
do objeto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão, comprometendo-se que, 
se vencedora, executará o objeto do referido Processo conforme descreve o Termo de 
Referência/Projeto Básico, Edital e seus anexos. 

DECLARA, por fim, ciência de que não caberá da nossa parte, posteriormente qualquer 
alegação de desconhecimento acerca da execução da obra/serviços. Assumimos exclusiva 
responsabilidade, em razão da ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes da omissão na 
verificação do local de instalação e execução da obra/serviços. 
 
“É irregular exigir visita técnica como requisito de habilitação em licitação […] sendo suficiente a 
declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto. […]. Não 
sendo assim, mostra-se suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais para 
execução do objeto, nos termos consignados pela unidade técnica.” (TCU Acórdão 1955/2014-
Plenário). 

 
Sendo a expressão da verdade, firmamos abaixo, 

 
 

Goiânia – GO, 28 de abril de 2025. 
 

 
 
 

TLP CONSTRUÇÕES LTDA 
Tallyson Pamplona Pedreira 

Sócio Proprietário  
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